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PORTARIA Nº 104

Art. 1º -

Art. 2º -

20 -

20.003 -

FUNCIONAL DESPESA FR VALOR

04.124.0001.2.001 339.0.39.00.00.00.00 1.704.0000 45.000,00

TOTAL 45.000,00

Art. 3º -

20 -

20.007 -

FUNCIONAL DESPESA FR VALOR

15.451.0015.1.047 3.3.90.30.00.00.00.00 1.704.0000 45.000,00

TOTAL 45.000,00

Art. 4º -

GABINETE DO PREFEITO,

Abre Crédito Adicional ESPECIAL por ANULAÇÃO DE

DOTAÇÃO no Orçamento-Programa de 2023

O PREFEITO de Cachoeiras de Macacu, no exercício das atribuições que lhe foram conferidas pela Lei

Orgânica do Municipal e autorização contida no art. 13 da Lei 2.548/2022 de 29 de novembro de 2022

Fica autorizado a inclusão, no rol das despesas da Controladoria Geral do Município, no exercício 2023, a

classificação de despesa e a fonte de recurso seguinte:

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ

Prefeito Municipal

1.704.0000
TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO REFERENTES A COMPENSAÇÕES 

FINANCEIRAS PELA EXPLORAÇÃO DE RECURSOS NATURAIS

Fica autorizado a inclusão, no Plano de Contas de Despesas do Município de Cachoeiras de Macacu, a(s)

despesa(s) abaixo relacionada(s), abrindo crédito adicional especial na(s) respectiva(s) conta(s), no valor total 

de R$ 45.000,00 ( Quarenta e cinco mil reais ).

PREFEITURA MUNICIPAL

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Para atendimento da Suplementação que trata o Art. 2º, serão reduzidas parcial ou totalmente das despesas

abaixo relacionadas, conforme inciso III, do § 1º, do Art. nº 43, da Lei nº 4.320/64;

PREFEITURA MUNICIPAL

SECRETARIA MUN.DE OBRAS,SANEAMENTO E URBANISMO

Esta LEI entra em vigor na data da sua publicação, revogada as disposições em contrário.

11 de julho de 2023.

RAFAEL MUZZI DE MIRANDA

LEI Nº 2.567 de 11 de julho de 2023.

LEI COMPLEMENTAR Nº 0086 DE 11 DE JULHO DE 2023. 
 
 

“Altera a Redação dos Arts. 3° Caput, 
e §1°, e Art.20, §1°, da Lei 
Complementar Municipal n°0055 de 
28 de Junho de 2018, e dá outras 
providências”. 
 
 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU, 
Estado do Rio de Janeiro, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
lei, faz saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono a seguinte Lei 
Complementar: 

   
Art.1º-O artigo 3°, Caput, e seu §1° da Lei Complementar n° 0055 de 28 de 
junho de 2018 passa à vigorar com as seguintes alterações. 
 

  “Art.3°-O ingresso nos cargos das carreiras disciplinadas nesta Lei far-
se-à no primeiro padrão da classe inicial da respectiva tabela de 
vencimentos, mediante concurso público de provas ou de provas e 
títulos, exigindo-se conclusão em curso superior em nível de 
graduação.  

   §1°-O concurso referido no caput deverá ser realizado por áreas de 
especialização de acordo com a área de formação exigida ao cargo a 
ser ocupado, conforme disposto nos incisos abaixo: 

   I-Fiscal de Obras - Curso de nível superior completo em Arquitetura, 
Engenharia Civil e/ou Engenharia Elétrica e registro no respectivo 
Conselho de Classe; 

   II-Fiscal de Postura – curso de nível superior completo em qualquer 
área; 

   III-Fiscal de Tributos – curso de nível superior completo nas áreas de 
Administração, Administração Pública, Direito, Ciências Contábeis e/ou 
Economia e registro no respectivo órgão de classe; 

   IV- Fiscal de Vigilância Sanitária – curso de nível superior completo em 
Biologia, Enfermagem, Engenharia de Alimentos, Farmácia, Farmácia-
bioquímica, Bioquímica, Fisioterapia, Biomedicina, Medicina, Medicina 
Veterinária, Nutrição, Odontologia e registro no respectivo Conselho de 
Classe; 

   V-Fiscal Ambiental – curso de nível superior nas áreas de Direito 
(acrescida de especialização em Direito Ambiental), Biologia, 
Engenharia de Agrimensura, Engenharia Ambiental, Engenharia 
Agronômica, Engenharia Florestal, Engenharia Química, Engenharia 
Sanitária, Química, Geografia e/ou Geologia e registro no respectivo 
Conselho de Classe”. 

 
   Art.2º- Revoga-se o art. 10 Caput, incisos I, II e parágrafo único. 
 
   Art.3º- Revoga-se o §3°, do art.14. 
 
   Art.4º- O artigo 20, §1° passa a vigorar com as seguintes alterações. 
              “Art.20- ..... 

               §1°-... 
I-08 Cargos de Fiscal de Obras; 

     II-06 Cargos de Fiscal de Postura;  
    III-10 Cargos de Fiscal de Tributos;   
    IV- 08 Cargos de Fiscal de Vigilância Sanitária;   
     V- 08 Cargos de Fiscal Ambiental. 
 

Art.5º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art.6º- Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 

                Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
               
 
                 GABINETE DO PREFEITO, 11 DE JULHO DE 2023. 
 

                
RAFAEL MUZZI DE MIRANDA 

Prefeito Municipal 
 

LEI COMPLEMENTAR Nº 0086 DE 11 DE JULHO DE 2023.

LEI Nº 2.567 DE 11 DE JULHO DE 2023.

LEI Nº

ATOS DA ADMINISTRAÇÃOATOS DO PODER LEGISLATIVOATOS DO PODER LEGISLATIVO

DECRETO Nº 4.739 DE 11 DE JULHO DE 2023.
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DECRETO Nº 4.740, DE 11 DE JULHO DE 2023.
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